
DELIBERAÇÃO CEE- Nº 32/72 

 

Aprovam-se as Reformulações do Plano de 

Aplicação dos Recursos Salario-Educação — Quota 

Federal/72 a que se refere a Deliberação CEE- nº 

23/72 e altera-se a redação do art. 2] da mesma 

Deliberação. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições, de acordo com o inciso III, do artigo 2º da Lei nº 10.403, 

de 6 de julho de 1971, e à vista do Parecer CEE- n. 1817/72, originário 

da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, aprovado na 463a sessão plenária, 

 

D e l i b e r a: 

 

Artigo 1º - Ficam aprovadas as Reformulações do Plano de 

Aplicação da Quota Federal/72 do Salário-Educação, referentes aos 

projetos 3 e 23, e a projetos especiais e encargos diversos e ao projeto 

"Operação Escola", da Secretaria da Educação. 

Artigo 2º - Passa a ter a seguinte redação o artigo 22 da 

Deliberação CEE- n. 23/72: 

"Artigo 2º - Ficam aprovados, de acordo com os planos 

citados, as seguintes parcelas, como recursos financeiros: 

 

I - Para Melhoria da Qualidade da Escola de 1º Grau 

- Treinamento, aperfeiçoamento e atualização de Pessoal (Projeto 3) 

1.716.782,49 

Estatuto do Magistério (Projeto 12) 30.173,91 

Sistema avançado de Tecnologia Educacional (Projeto 20) 571.784,53 

Informações educacionais (Projeto 21)      160.000,00 

- Reformulação de currículo 1º grau (Projeto 23)    21.739,13 

- Estudos e Pesquisas educacionais ( Projeto 32)  303.400,00 

- Projetos especiais: 

Reforço dotação (Projeto 3)          5.212.217,51 

Reforço dotação (Projeto 23)             65.000,00 

Total parcial . . .  8.079.097,57 



II - Para o Projeto "Operação Escola" 

 
 

 

Interior (Reformas Prioritárias) 

 

 
 





 
 

Art. 3°-O Parecer CEE- n. 1817/72 fica fazendo parte 

integrante desta Deliberação. 

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua 

homologação. 

* + * 

 

Aprovada, por unanimidade, na 463a sessão plenária, hoje 

realizada. 

 

Sala "Carlos Pasquale", 28 de novembro de 1972. 

 

ALPÍNOLO LOPES CASALI 

PRESIDENTE 


